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ADVOGADOS Â§SOCIADOS

Número do Processo

Modalidade
Licitente
Obf eto

1. DO RELATÓRIO

Fora encaminhado para exarne e

Comissão Permanente de Licitação, o

modalidade Tomada de heço, cujo objeto

ginealo§a e outras especialidades médicas

Município de Olioeira De Fótima - TO.

PARECER IURÍDICO

001,/n»
Tomada de Preços - Valor Global
Fundo Municipal de Saúde

Visando a Contratação de médico especialista em ginecologia e outras

a,1

especialidades médicas para atendimento na unidade de saúde no Município de oliveira de
Fátima-TO.

Destarte, vieram os autos acompanhado de despacho de disponibitidade

firanceira do Controle Intemo, para determinar a aquisição do objeto pretendido, bem

como a solicitação do gestor requisitante. Após, seguiu-se a autorização do Executivo

p.üa o prosseguimento do feito com as devidas providências.

Após, as autorizações de praxe e deliberações preliminares, consta despacho do

sr. Presidente da Comissão de Licitações desta municipalidade requerendo a análise e

confecção de parecer juídico a respeito da minuta do edital e do contrato.

Na sequência, o processo foi remetido a esta assessoria, para a

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art.

único, da Lei no 8.666/ 93.

É o relatório, passo à anií'lise.

2. DAFUNDAMENTAçÃOIURÍDICA

pzüecer desta Assessoria Jurídica, pela

processo administrativo em epígraÍe

" ttisa a contratação de médico especialista em

para atendimento na unidade de saúde no

anáIise prévia

38, parâgraÍo

ü
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Inicialmente, é importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir à

Administração no controle intemo da legalidade dos atos administrativos praticados

na fase preparatória da licitação.

Também é importante frisar que o ex.une prévio do edital tem índole juúdico-

formal e consiste, via de regra, em veriÍicar seus autos, no estado em que se encontra,

bem como a presente MINUTA satisfazem, de Íorma geral, os requisitos do art.4Q

caput, da Lei n" 8.666/1993, que assim dispõe:

Art. 40. O edital coatzti no Wâmbulo o número de ordem em srie anual, o
nome dn repartiçao intercssada e de *u stor, a modalidade, o regime de

execução e o tipo da licítaçao, a motção dc que *ró re§dapor estt Lei, o lual,
dia e hora para recebimento da documentaçio e proposta, bem conro para início
da abertura ilos moelopes, e indícará, obigatoriamente, o sguinte:

I - objeta da licitação, em dexrição sucinta e clara;

Il - prazo e coniliçfus paru assituturu do contrato w retirada dos

instrumentos, como previsto no art. 64 desta ki, para exeatção do contrato e

para ettrega ilo objeto da licitaçio;

lll - sanções pam o can de inadimpbmento;

lV - krnl onde poderá yr emmitado e ailquiido o projeto básbo;

V - y lui projeto erzcttüw disponfuel na data fu publicaçno ilo edital de

licitação e o local onde possa xr emmiruilo e ailquiido;

VI - conilições para panicipaçao ru licitaçÃo, em conlormiilaile com os arts . 27
a 31 desta bL e lorma de opresentação das propostas;

VII - ciÉio para julgammto, com disposições clarus e parânutros objetioos;

Vlll - locais, horáios e cóiligos ile aczss ilos meios ile comunicaçiÍo à distância

em que *rão fornecidos elementos, informa@s e esclarecimentos rclntioos à

licitaçao e às coailições para atenilimento das obigações nzcessárias ao

cumpimetto ile *u objeto;

lX - condições equiaalentes dc pagamento entre emplesas brasileiras

estrangeiras, no caso dc licitatões intcrnaciotais;

J
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X - o citério de aÍritabilidtde dos preços unitário e global, conlormz o can,
permitida a fxago ilz prcços ruírimos e wilados a fraçio de preços mínimos,
citerios estatístims ou íf,ixas ile aariaçÃo em relaçÃo a preços dc relerência, ,i';
ressalaado o disposto nos panigralos 70 e 2. do art.48;

XI - citério de reajusE, qrc ileoerá retratar a aariação efetioa do custo de

produção, admitida a adoçao de índices espcífcos ou ytoriais, desde a ilata
pmtista para opre*ntaçÃo da proposta, ou do orçamento a que essa proposta
y rcÍerir, até a data do adimplcmento de cnda parcela;

Xill - limites para Wgamento ilc instalação e mobilizaçiio para extcução de

obras ou xruiços que wrão obigatoriamente pretistos em xparailo ilas demais

parcelas, etapas ou tnrefas;

XIV - coailiçús ilz pagameato, preaendo:

a) pram de pagamento não superior a trinta ilias, contailo a paftir da data final
do peiotlo de adimpbnento de cada parcela;

b) cronograma ile desmboln rufuimo por período, em conlormidaile com a

disponibilidade fu recursos financehos ;

c) citério ile atualimçÃo fnanceia dos aalores a eretn Wgos, desile a ilata

final do período ile adimplemetto de caila parcela até a ilata do eftüw
paganento;

il) compen*ç&s fnanctiras e pnalizaçfus, Wí ewntuais atrawq e dercontos,

por ewttuais antecipações de pagamentos;

e) erigência de vguros, quanilo fot o caso;

XV - instruções e norfias para os recarsos prcoistos nestn bi;

XVI - condições dc recebimento do objeto rla licitação;

XVll - outras indicaçfus específcas ou peculbres da licitação.

No tocante às formalidades do edital, e ao elenco de anexos, versa a lei:

§7"-O ongirul do edital dsoerá *r ilatado, rubncado em todas as lolhas e

assinado pela autoiilade que o erpedir, permanecendo no procesn ile licitação,

e dele ertraindo-x c@ns integrais ou resumidts, para sua ilioulga$o e

foruecimento aos intere ssdos.

§ 2e Constituem anetos do edital, iklt lazzndo parte intcgÍante:
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I - o projeto básico e/ou execuütn, com toilas as suts pafies, desnhos,
esrycifcaçõe s e outros complcfiEntos ;

Il - orçamento estimado em planilhas ile quantitatioos e prcços unitários;

III - a minuta ilo contrato a ser firmado enfie a Ailministnção e o licitaate
oencedo4

lV - as espcificações compbmentarcs e 0s florrnas de exccttção prtinentes à

licitaçao.

§ 3o Para eleito do ilisposto nesta lci, consiilera-s como adimpbmento da

obigaçio contratual a prestqio do *rviço, a rcalização ila obra, a enbega ilo
bem ou ile parcela destes, bm cono qualEter outro axnto coúrahul a atja
ocorúncia esteja úincltlada a emissão de docttmento ile cobrança.

§ 4e Nas comryas Wru efltuga inadirta, assim entznilidas aquelas com prazo
dz e rega até triflta ilias da data prcaista para aryettação ila yoposta,
poderão *r dispnsadas;

I - o ilisposto no inciso Xl deste artigo;

lI - a atualizaçao fnanceira a que * refere a alínea ,,c,, ilo incín XIV deste

aftigo, conespondente ao período compreeniliilo entre as datas ila
adimplzmento e a preüista para o pagamento, dcsile que não superiar a quinzc
dias.

|á no que respeita à minuta contrafual, incumbe ao parecerista pesquisar a

conformidade dos seguintes itens dos arts. 54 e, mormente,55, da Lei no 8.666/92, que

assim dispõe:

Art. 54. Os contratos administratiws ile Erc fiata esta ki regulam-se petas

suas chíusulas e pelos preceitos de ilircito público, oplicanikrx-lhes,
supbüoamente, os pincípios da teoria geral dos contrutos e as disposigfus de

direito piaado.

§ 7a Os contrutos deoem estabelzcq com clareza e preciúo as condições para
sut execução, expres$s em cWusults quc ilefrnam os dieitos, obrigações e

responsabilidades das partcs, em conformidade com os termos da licitação e da
prowsto a que y ainculam.

§ 2e Os confiatos ileconentes ile dispen* ou ile ircilgibilidade dc licitoçao
deaem aterder aos termos do ato qu os autoizou e da respctiva propostn.

a-:4
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Art. 55. São clausulas necessárias em toilo contrato as qu estabebçam:

I - o objeto e *us elementos caracteisticos;

ll - o re§me ib exccução ou a lotma ilz fornecimento;

lll - o preço e as conili@s ile pagamento, os citérbs, ilata-ba* e piodicidaile
ilo reajustamento dz preços, os citérios de atualimção monetária entre a ilatl
do adimplenrento ilas obrigaçfus e a ilo eletíao pgammto;

lV - os prazos fu início tb ebpas ile execução, dc concluúo, ile entrega, ile
obseruação e de rccebimanto ilefnitiao, confurme o caso;

V - o crédito @o Sual correrá a ilesln*, com a indicação da cLassificação

funcional programátiu e da categoria ecoaômica;

Vl-as garantias ofereciilas para assgutar au pbna erccuçÃo, quando

extgidas;

Vll - os dircitos e as responsabilidades das partes, as penaliilades cobftnis e os

oalores das multas;

Vlll - os casos de rexisão;

lX - o reconhecimeato dos direitos ila Ailministraçio, em can ile rcscisão

administrathn pteüista no aft. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a ilata e a taxa de câmbio para conaersão,

quando for o ca*;

Xl - a ainculaçio ao eilittl dc lbitação ou ao tefino que a ilispensou ou a
ircigiu, ao conuite e à proposta ilo licitnnte oeneilor;

Xll - a legislação oplicrítxl à exccu{ao ilo contrato e espcialmente aos casos

omissos;

Xlll-a obngação do contratado de manter, ilurunte toda a execugão do

contrato, em contpatíbilidade com as obigações por ele assumiilas, toilas as

condiçfus de Wilitação e qualificação eisilas na licitaçao.

No que diz respeito a modalidade adotada, a tomada de preços consiste em

modalidade de licitação instituída pela Lei no 8.666/93, realizada entre interessados

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para
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cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,

observada a necessária qualiÍicação.

No presente caso, infere-se que a municipalidade visa promover certame para

conhatação de empresa que detenha atividade compaível e pertinente como objeto da

tomada de preços, bem como atenda aos requisitos mínimos de classiÍicação das

Propostas exigidas pelo respectivo edital e comprove possuir os documentos de

habilitaçao requeridos pela vinculação do certame.

Inobstante, importante consignar a respeito do tratamento diÍerenciado

dispensado às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor

individual constante na Lei Complementar n' '1.23 / 2006, constante no edital do

certame:

Art.47. Nas licitalfus pan a exectt{ao dc obras e *roiços, quando for adotada

a modaliilade de execução dc empreitada poÍ Weço global, a Ailministração

ileoerá fornecer obigatoriamente, iunb com o eütal, todos os ebmtntos e

informo4fus necesxrios para que os licitantes possam elabrar suas propostas

ile preços com total e cornPleto conhecimento do objeto da licita<.ão.

Com o objetivo de dar efetividade ao artigo suPracitado o legislador inseriu art.

48, in verbis:

Art.48. Para o cumpimento do ilisposto no aú.47 desta bi Compbmentar,

a adminis traçao pública :

I - iboerá realizar proces* licitatório destinado exclusittamente à pafticipação

de microemprevs e efiprc*s de pequeno porte nos itans dc contratação cttjo

oalor *ja ile até R§ 80.N0,00 (oitenta mil teais);

ll - poderá, em relaçao aos procesns licitatóios ilestitudos à aquisi$o de obras

e xroQos, etigir dos licitaabs a subcontratação de mictoefipresn ou efiPÍes

de pequeno porte;

a-''i6.
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Ill - deurá estabebcer, em ceÍtan es para a4uisilão de bens ile tatuÍeza

dittisíwl, cota de até 25% (ttinte e cinco por cento) do objeto para a coatratação

de micrempre*s e empresas de pequcno porte.

Assim, denota-se que o edital em referência contempla todas as condicionantes

exigidas na ki no. 8.66/93, dentre elas a jusüficativa, o objeto do certame/ as

exigências para habilitação, Íixação dos critérios para aceitação das Propostas,

antecipação das cláusulas contrafuais, com necessária fixação do prazo de

fornecimento e as sanções para a hipótese de inadimplemento.

3. coNcLUsÃo

Deste modo, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não

se observa ilegalidade ou irregularidade quanto ao procedimento tomado.

Face ao exposto, s.mj., emite-se prosseguimento do procedimento licitatório.

a
,7

É o parecer.

À origem, com as cautelas legais

Oliveira de Fátima, TO, 18 de janeif

MAURÍCIO ENONZI
o

superior apreciação.

2.0».
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